LEI COMPLEMENTAR Nº112 – 6 DE DEZEMBRO DE 1999

REDEFINE AS CARACTERÍSTICAS DE USO DOS LOTES SITUADOS NA RUA ANTÔNIO TOMAZ DE MAGALHÃES, ENTRE AS RUAS CRISTINO VIDA E NAIR AMÂNCIO, DO BAIRRO JARDIM CENTRO, PARA ZONA RESIDENCIAL ZR-2


O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º Ficam redefinidas as características de uso dos lotes situados na rua Antônio Tomaz de Magalhães, entre as ruas Cristino Vida e Nair Amâncio, do bairro Jardim Centro para Zona Residencial ZR-2.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 1999, 110º ano da República e 130º do Município.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO




   Presidente

